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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.908 – de 2 de setembro de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.325.031,47.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.325.031,47, (um milhão, trezentos e vinte e cinco mil, trinta e um reais e quarenta e sete centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33903900 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (7951).

Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1237 Defesa Civil-Estado-Cesta Básica.
VALOR: ................................................................................. R$       21.101,00
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141444.224 – Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (7953).

Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4011 Atenção Básica – PIES/NAAB/Oficinas Terapêuticas/Rede/Cegonha.
VALOR: ................................................................................. R$     273.547,83
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
2369541314.187 – Qualificação da Infraestrutura Turística.

44905100 – Obras e Instalações (7958).

Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1268 – Emenda Pórtico.
VALOR: ................................................................................ R$      354.058,00
44905100 – Obras e Instalações (7959).

Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1269 – Emenda Orla Barragem Sanchuri.
VALOR: ............................................................................... R$       600.000,00

44905100 – Obras e Instalações (1370).

Fonte de Recurso: 1501 Outras Recursos não Vinculados

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ............................................................................... R$         76.324,64

Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (6159).

Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1237 Defesa Civil – Estado – Cesta Básica.
VALOR: ................................................................................. R$       21.101,00
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141444.224 – Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão.

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal (934).
Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4011 Atenção Básica – PIES/NAAB/Oficinas Terapêuticas/Rede/Cegonha.
VALOR: ..............................……........................................... R$     223.785,51
31901300 – Obrigações Patronais (936).
Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4011 Atenção Básica – PIES/NAAB/Oficinas Terapêuticas/Rede/Cegonha.
VALOR: ................................................................................. R$       44.892,69
33903000 – Material de Consumo (940).
Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4011 Atenção Básica – PIES/NAAB/Oficinas Terapêuticas/Rede/Cegonha.
VALOR: ................................................................................ R$             291,00
44905100 – Obras e Instalações (948).
Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4011 Atenção Básica – PIES/NAAB/Oficinas Terapêuticas/Rede/Cegonha.
VALOR: ................................................................................ R$          1.461,83
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (949).
Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4011 Atenção Básica – PIES/NAAB/Oficinas Terapêuticas/Rede/Cegonha.
VALOR: ..........….................................................................. R$          3.116,80
Aporte financeiro a realizar-se vinculado a Emenda Parlamentar Deputado Carlos Gomes, (1268, 1269), conforme Contrato de Repasse n.º 940625/2023, Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ................................................................................ R$   1.030.382,64
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 2 de setembro de 2025.
Telson Morsch dos Reis,
Vice-prefeito Municipal,
no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se.

Data supra.

	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 4

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 3/9/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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